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INDICAÇÃO N° 2580/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia a
Secretaria de Segurança Pública, CODETRAN e demais órgãos competentes, solicitar, com
urgência, a permissão de estacionamento apenas de um dos lados da rua, nas ruas Elizário
Pereira e Leopoldo Werner, bairro Barra do Rio.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação dos moradores e dos motoristas que trafegam pela região, os mesmos relatam
diversos problemas em virtude dos carros estacionarem de ambos os lados, impedindo o
fluxo na localidade. 
Neste sentido é urgente que mude a permissão de estacionamento apenas de uma dos
lados da rua.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE OUTUBRO DE 2024 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - Republicanos




